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ALVARÁ Nº 7.315, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/106501 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa SECRETA VIGILANCIA E
SEGURANCA LTDA - ME, CNPJ nº 28.302.434/0001-65, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Goiás, com Certificado de
Segurança nº 2753/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.330, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/99610 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa REAK SEGURANÇA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 10.928.126/0001-84, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espargidores de agente químico lacrimogêneo (CS ou OC), de até 70g.
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.332, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/106561 -
DPF/UDI/MG, resolve:

CONCEDER autorização à empresa CASTER CENTRO AVANÇADO DE
TREINAMENTO ESPECIALIZAÇÃO E RECICLAGEM DE VIGILANTES LTDA, CNPJ nº
10.989.438/0001-06, sediada em Minas Gerais, para adquirir:

Da empresa cedente SUPERVIG SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
11.412.859/0002-05:

5 (cinco) Revólveres calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.357, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/70073 -
DELESP/DREX/SR/PF/AP, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa DIMIVIG VIGILÂNCIA E SEGURANÇA
PATRIMONIAL LTDA, CNPJ nº 22.236.185/0001-70, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Amapá, com Certificado de
Segurança nº 2293/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.358, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/87646 -
DPF/ROO/MT, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa GRABALOS COMANDO
SEGURANÇA LTDA., CNPJ nº 11.674.790/0002-98, especializada em segurança privada, na(s)
atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Mato Grosso, com Certificado de
Segurança nº 2742/2018, expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.363, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/94257 -
DELESP/DREX/SR/PF/SC, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa ASC SERVICE SEGURANÇA LTDA, CNPJ nº
08.875.253/0003-82, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 2479/2018,
expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.366, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/97281 -
DELESP/DREX/SR/PF/MA, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
07.774.050/0006-80, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar no Maranhão, com Certificado de Segurança nº 2720/2018,
expedido pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.371, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/98677 -
DELESP/DREX/SR/PF/AL, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data da
publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa TKS SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
07.774.050/0007-60, especializada em segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, para atuar em Alagoas, com Certificado de Segurança nº 2712/2018, expedido
pelo DREX/SR/PF.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.373, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/99244 - DP F/ S O D / S P ,
resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento, válida por 01(um) ano da data
de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa FP SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 21.109.286/0001-18, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Segurança Pessoal, para atuar
em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 2780/2018, expedido pelo DREX/ S R / P F.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.376, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/104726 -
DPF/JZO/BA, resolve:

CONCEDER autorização à empresa SERTÃO ESCOLA DE FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 04.857.939/0001-28, sediada em Pernambuco, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (um) Revólver calibre 38
2000 (duas mil) Munições calibre 12
45624 (quarenta e cinco mil e seiscentas e vinte e quatro) Munições calibre 38
3000 (três mil) Munições calibre .380
40000 (quarenta mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Gramas de pólvora
35624 (trinta e cinco mil e seiscentos e vinte e quatro) Projéteis calibre 38
3000 (três mil) Espoletas calibre .380
2324 (dois mil e trezentos e vinte e quatro) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 38, 380, 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

ALVARÁ Nº 7.384, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2018/110415 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa REAK SEGURANÇA E VIGILANCIA
PATRIMONIAL EIRELI, CNPJ nº 10.928.126/0001-84, sediada em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1500 (uma mil e quinhentas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

ROSILENE GLEICE DUARTE SANTIAGO

Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA Nº 3.311, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Institui a estrutura de governança de aquisições do
Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da
União - CGU.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no exercício das atribuições previstas no art. 23 do
Anexo I do Decreto nº 8.910, de 22 de novembro de 2016, e conforme disposto na Portaria
nº 2.217, de 20 de agosto de 2018, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Instituir a estrutura de governança de aquisições do Ministério da

Transparência e Controladoria-Geral da União, conforme determinado pelo art. 13 da
Portaria nº 2.217, de 20 de agosto de 2018.

CAPÍTULO II
DO COMITÊ DE GOVERNANÇA E GESTÃO ESTRATÉGICA
Art 2º Compete ao Comitê de Governança e Gestão Estratégica (CGGE):
I - estabelecer prioridades para as aquisições, de acordo com a estratégia

organizacional da CGU;
II - aprovar e monitorar a execução do Plano de Contratações da CGU;
III - deliberar sobre propostas de extinção ou criação de indicadores e metas

relacionados aos objetivos da área de aquisições;
IV - deliberar sobre ajustes e reprogramações nos indicadores e metas,

assegurando sua adequação e suficiência para o alcance dos objetivos relacionados à
gestão das aquisições, a fim de prover a área do dinamismo e da agilidade necessários;

V - proporcionar os meios materiais, humanos e tecnológicos necessários para
o desempenho integrado e sistêmico da área de aquisições da CGU, assim como a
estrutura necessária para atendimento das responsabilidades instituídas nesta Portaria.

CAPÍTULO III
DO COMITÊ GERENCIAL DE AQUISIÇÕES
Art. 3º O Comitê Gerencial de Aquisições (CGA) será composto por

representantes das seguintes unidades organizacionais:
I - Gabinete do Ministro (GM);
II - Secretaria-Executiva (SE);
III - Corregedoria-Geral da União (CRG);
IV - Ouvidoria-Geral da União (OGU);
V - Secretaria de Transparência e Prevenção da Corrupção (STPC);
VI - Secretaria Federal de Controle Interno (SFC);
VII - Diretoria de Pesquisas e Informações Estratégicas (DIE);
VIII - Diretoria de Gestão Interna (DGI);
IX - Diretoria de Planejamento e Desenvolvimento Institucional (DIPLAD);
X - Diretoria de Tecnologia da Informação (DTI);
XI - Unidades Regionais da Controladoria-Geral da União nos Estados (CGU-

R/Estado).
§ 1º Os representantes, titular ou suplente, de que trata o caput serão

indicados pelos dirigentes das respectivas unidades.
§ 2º O Comitê Gerencial será presidido pelo Diretor de Gestão Interna, que será

o representante titular.
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§ 3º As funções de secretaria-executiva do Comitê Gerencial de Aquisições
serão exercidas pela Diretoria de Gestão Interna, por meio da Coordenação-Geral de
Licitações, Contratos e Documentação (CGLCD).

Art. 4º Ao Comitê Gerencial de Aquisições compete:
I - discutir e encaminhar ao Comitê de Gestão Estratégica proposta de

priorização para as aquisições e o Plano de Contratações da CGU;
II - acompanhar e monitorar a execução do Plano de Contratações da CGU, bem

como orientar as unidades gestoras vinculadas com vistas ao alcance dos resultados
propostos;

III - propor medidas para o fortalecimento da área de aquisições da CGU,
observadas as melhores práticas da administração pública.

Art. 5º As atividades do Comitê Gerencial de Aquisições devem direcionar-se a
partir das seguintes diretrizes:

I- buscar o alinhamento das ações de aquisições com o planejamento
estratégico da CGU;

II- considerar as peculiaridades das unidades integrantes da estrutura da
CG U ;

III- estimular a formação de cultura de aquisições nas unidades da CGU;
IV- padronizar conceitos e disseminar melhores práticas de aquisições nas

unidades da CGU;
V- observar as normas pertinentes ao tema, sobretudo, aquelas estabelecidas

pelo Órgão Central do Sistema de Serviços Gerais (SISG).
CAPÍTULO IV
DA UNIDADE ORGANIZACIONAL EXECUTIVA
Art. 6º A Diretoria de Gestão Interna, por meio da Coordenação-Geral de

Licitações, Contratos e Documentação (CGLCD), funcionará como unidade organizacional
executiva responsável pelas ações, projetos e atividades relacionados à gestão de
aquisições no âmbito deste Ministério.

Art. 7º Caberá à unidade organizacional executiva:
I - propor a atualização, extinção e criação de atos normativos pertinentes à

área de aquisições;
II - propor medidas para o fortalecimento da área de aquisições;
III - fomentar práticas de planejamento e a gestão integrada das aquisições;
IV - adotar instrumentos e práticas de gestão de riscos e gestão de processos,

tendo em vista a conformidade e a legalidade dos atos praticados em licitações e
contratos;

V - propor o aprimoramento de controles internos da área de aquisições;
VI - velar pelo cumprimento da agenda de licitações e contratos de acordo com

o Planejamento Estratégico;
VII - coordenar a elaboração do Plano Anual de Contratações;
VIII - fomentar a comunicação e o alinhamento entre as atividades relacionadas

às aquisições e o planejamento estratégico da CGU.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO

NORMA DE EXECUÇÃO Nº 4, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2018

Estabelece o conteúdo, o prazo, a forma de
apresentação e os órgãos e entidades da
administração pública federal responsáveis pelo
encaminhamento dos relatórios e demonstrativos
que compõem a Prestação de Contas do Presidente
da República e peças complementares, para
subsídio à sua elaboração e posterior envio ao
Congresso Nacional, com vistas a dar cumprimento
ao disposto no inciso XXIV, do art. 84, da
Constituição Federal.

O SECRETÁRIO FEDERAL DE CONTROLE INTERNO no uso da competência que
lhe foi atribuída pelo inciso VI do art. 48 do Anexo I do Regimento Interno do Ministério
da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU, aprovado pela Portaria CGU nº
677, de 10 de março de 2017 e considerando a necessidade de normatizar os trabalhos
de preparação da Prestação de Contas do Presidente da República - PCPR, no que se
refere ao processo de elaboração, à forma e ao conteúdo dos relatórios e demonstrativos
produzidos pelas unidades responsáveis pelos temas que compõem a PCPR, e ainda, o
disposto no parágrafo único do art. 6º da Portaria CGU nº 3.266, de 05 de dezembro de
2018, resolve:

CAPÍTULO I
Das Disposições Gerais e Abrangência
Art. 1º Ficam instituídos os procedimentos e Anexos constantes desta Norma

de Execução, que regulamenta o parágrafo único do art. 6º da Portaria CGU nº 3.266, de
05 de dezembro de 2018, os quais estabelecem, de forma detalhada, o processo de
elaboração e o conteúdo da Prestação de Contas do Presidente da República - PCPR.

Parágrafo Único. A Prestação de Contas do Presidente da República referente
ao exercício anterior deve ser encaminhada pela CGU à Casa Civil da Presidência da
República até 30 de março de cada exercício, para fins de cumprimento do prazo
estabelecido no art. 84, inciso XXIV, da Constituição Federal.

Art. 2º As disposições desta Norma de Execução aplicam-se aos órgãos e
entidades da administração pública federal que, por força deste normativo, devam
prestar informações para a elaboração da PCPR.

CAPÍTULO II
Das Unidades Responsáveis pelo Processo de Elaboração da PCPR
Art. 3º Compete à Secretaria Federal de Controle Interno - SFC auxiliar a CGU

na elaboração da Prestação de Contas do Presidente da República, sendo a Coordenação-
Geral de Auditoria da Área Fazendária - CGFAZ/SFC, nos termos dos incisos III a VI do art.
62 da Portaria CGU nº 677, de 10 de março de 2017, responsável pela coordenação do
processo de elaboração da PCPR, compreendendo:

I - Articulação com a Secretaria de Macroavaliação Governamental do Tribunal
de Contas da União, Secretaria do Tesouro Nacional/MF, Secretaria de Planejamento e
Assuntos Econômicos/MP, Secretaria de Orçamento Federal/MP, Secretaria de
Coordenação e Governança das Empresas Estatais/MP, Casa Civil/PR e demais órgãos;

II - Definição e organização do conteúdo da PCPR;
III - Solicitação de relatórios e demonstrativos;
IV - Consolidação e verificação das informações;
V - Fixação de prazos;
VI - Estabelecimento do fluxo de trabalho;
VII - Definição da forma de apresentação dos relatórios e demonstrativos;
VIII - Revisão final e consolidação dos relatórios e demonstrativos;
IX - Encaminhamento da PCPR à Assessoria de Comunicação Social

(Ascom/CGU) para publicação;
X - Encaminhamento da PCPR ao Gabinete do Secretário Federal de Controle

Interno, para as providências de entrega ao Gabinete do Ministro da CGU; e
XI - Monitoramento do atendimento das recomendações expedidas pelo

Tribunal de Contas da União no Relatório e Parecer Prévio sobre as contas presidenciais
do exercício anterior.

Art. 4º Compete às Secretarias de Controle Interno (CISET) apoiar a CGU na
elaboração da Prestação de Contas do Presidente da República, nos termos do inciso II
do art. 12 do Decreto nº 3.591, de 06 de setembro de 2000.

Art. 5º Compete aos Assessores Especiais de Controle Interno nos Ministérios
auxiliar a CGU nos trabalhos de elaboração da PCPR e acompanhar a implementação das
recomendações do Tribunal de Contas da União sobre as contas presidenciais, nos termos
dos incisos IV e V do art. 13 do Decreto nº 3.591/2000.

Art. 6º Os órgãos e entidades da administração pública federal, elencados no
Anexo I desta norma de execução, são responsáveis pela produção, validação e
consolidação dos relatórios e demonstrativos que compõem a PCPR.

CAPÍTULO III
Do Sistema Governa
Art. 7º Os relatórios e demonstrativos que compõem a PCPR devem ser

apresentados pelos órgãos e entidades da administração pública federal exclusivamente
por meio do módulo PCPR do Sistema Governa - Sistema de Integração de Informações
do Governo Federal disponibilizado pela Casa Civil da Presidência da República.

§ 1º O conteúdo dos capítulos da PCPR, os respectivos temas e itens, os
prazos, bem como os órgãos e entidades responsáveis pela produção, validação e
consolidação dos relatórios e demonstrativos estão detalhados no Anexo I desta norma
de execução, devendo ser observadas também as orientações específicas sobre cada item
constantes do módulo PCPR do Sistema Governa.

§ 2º As informações fornecidas sobre a PCPR por meio do Sistema Governa
são de responsabilidade do dirigente máximo de cada Unidade Responsável pelo
conteúdo do item definido no Anexo I desta norma.

Art. 8º A Casa Civil da Presidência da República disponibilizará o módulo
específico da PCPR no Sistema Governa para os órgãos e entidades responsáveis pela
elaboração dos relatórios e demonstrativos que compõem a PCPR até o dia
31/12/2018.

§ 1º Os dirigentes máximos dos órgãos e entidades responsáveis pela
elaboração dos relatórios e demonstrativos que compõem a PCPR devem manter
atualizadas as informações acerca das pessoas indicadas para habilitação e uso do
módulo PCPR do Sistema Governa, que terá a gestão de usuários administrada pela
CG U .

§ 2º Orientações sobre o módulo PCPR do Sistema Governa serão divulgadas
pela CGU, detalhando a forma de funcionamento, os perfis de usuários e as tarefas a
serem executadas.

CAPÍTULO IV
Dos Relatórios e Demonstrativos
Art. 9º Conforme art. 7º da Portaria CGU nº 3.266, de 05 de dezembro de

2018, a PCPR é composta pelo Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo Federal, pelo Balanço Geral da União, pelo Demonstrativo do Tesouro
e das Agências Financeiras Oficiais de Fomento, pelo Relatório sobre o Desempenho da
Arrecadação e pelo Relatório sobre as Providências adotadas pelos Órgãos e Entidades
para atendimento às Recomendações do Tribunal de Contas da União sobre as Contas de
exercícios anteriores.

Parágrafo único. Além das peças citadas no caput, comporá a PCPR, com
vistas a subsidiar a emissão de relatório e parecer prévio pelo Tribunal de Contas da
União, o relatório sobre o desempenho da economia brasileira e da política econômico-
financeira, o relatório sobre a execução orçamentária e financeira dos orçamentos fiscal,
da seguridade e de investimentos e o relatório sobre os resultados da atuação
governamental, contemplando a análise das metas quantitativas e qualitativas dos
objetivos dos programas de governo.

Art. 10. Os relatórios e demonstrativos a serem encaminhados pelos órgãos e
entidades para compor a PCPR deverão ser inseridos no módulo PCPR do Sistema
Governa em formato editável e atender às características de objetividade, imparcialidade,
coerência, clareza e precisão.

§ 1º Os gráficos que integram o texto deverão ser fornecidos em arquivo
editável à parte, incluindo as respectivas planilhas que os geraram.

§ 2º Na elaboração dos relatórios deve-se evitar a utilização de termos
técnicos ou estrangeiros, bem como menção a nomes de autoridades.

Art. 11. Os Anexos II a XV desta Norma de Execução apresentam o
detalhamento dos itens dos relatórios e demonstrativos a serem apresentados pelos
órgãos e entidades da administração pública federal.

§ 1º O Anexo XIII define os programas e objetivos selecionados para compor
o Capítulo III da PCPR, relativo à Atuação por Área Temática, e os ministérios
responsáveis pelo elaboração do relatório.

§ 2º O Anexo XIV estabelece as orientações para elaboração do relatório da
atuação por área temática pelos ministérios responsáveis e respectivo conteúdo.

Art. 12. Os órgãos e entidades destinatários das recomendações e alertas
constantes do Relatório e Parecer Prévio do TCU sobre as contas presidenciais do
exercício de 2017 devem apresentar a complementação e/ou atualização das providências
adotadas para o atendimento de suas recomendações e alertas no módulo PCPR do
Sistema Governa até o dia 31/01/2019, conforme orientações daquele Sistema.

Art. 13. A PCPR será elaborada a partir de informações fornecidas por
diversos órgãos e entidades do Poder Executivo federal, segundo cronograma de
encaminhamento de relatórios em datas distintas, detalhadas no Anexo I desta Norma de
Execução.

§ 1º Considerando a natureza das informações que irão compor o relatório da
atuação por área temática e a singularidade do conjunto de instâncias envolvidas na sua
elaboração, monitoramento e revisão (ministérios, Casa Civil, Seplan/MP e CGU), fica
estabelecido cronograma diferenciado em relação ao encaminhamento das demais
informações, conforme especificado a seguir:

I - Os ministérios responsáveis pelos programas e objetivos definidos no
Anexo XIII, elaborarão, sob supervisão dos Chefes das Assessorias Especiais de Controle
Interno, o respectivo relatório de atuação por área temática, que deverá ser inserido e
validado no módulo PCPR do Sistema Governa, impreterivelmente, até a data de
31/01/2019;

II - A Seplan/MP analisará os relatórios, articulando-se junto aos órgãos sobre
possíveis alterações, correções e melhorias das informações apresentadas;

III - Realizados todos os ajustes propostos e concluídas as análises, a
Seplan/MP encaminhará à CGFAZ/SFC, por meio do Sistema Governa, a versão final
consolidada dos relatórios até 28/02/2019; e

IV - A CGFAZ/SFC procederá aos ajustes e formatação dos relatórios,
incorporando-os à versão final da PCPR.

§ 2º Para todos os demais órgãos e entidades responsáveis por relatórios cujo
conteúdo seja distinto do conteúdo do relatório de atuação por área temática, os
órgãos/entidades responsáveis pelo fornecimento de informações elaborarão, sob a
supervisão dos Chefes das Assessorias Especiais de Controle Interno, o relatório de sua
competência e realizarão a validação das informações no Sistema Governa até a data
fixada no Anexo I desta Norma de Execução.

Art. 14. O Relatório do Órgão Central do Sistema de Controle Interno do
Poder Executivo Federal será produzido pela Controladoria-Geral da União, tendo como
base as informações prestadas pelas áreas da CGU responsáveis pelos temas de Auditoria
e Fiscalização, Correição, Ouvidoria, Prevenção e Combate à Corrupção, bem como por
outros órgãos e entidades do Poder Executivo Federal.

Parágrafo único. O referido relatório deverá contemplar, no mínimo, os itens
estabelecidos no art. 8º da Portaria CGU nº 3.266, de 05 de dezembro de 2018.

CAPÍTULO V
Da Atuação do Chefe da Assessoria Especial de Controle Interno e do

Secretário de Controle Interno
Art. 15. Os Chefes das Assessorias Especiais de Controle Interno e os

Secretários de Controle Interno, conforme atribuições contidas nos artigos 12, inciso II, e
13, inciso IV, do Decreto nº 3.591/2000, no exercício da atribuição de auxiliar os
trabalhos de elaboração da prestação de contas anual do Presidente da República,
deverão:

I - Intermediar a interlocução entre as áreas da CGU e os ministérios
responsáveis pela elaboração e consolidação das informações que comporão a PCPR;

II - Participar das reuniões internas com objetivo de orientar as áreas dos
ministérios sobre as normas e parâmetros definidos pela CGU e aplicáveis ao processo de
elaboração da PCPR;
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